
MODERNIZAÇÃO,GESTÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO

Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Depto. de Saúde do Servidor

DIVISÃO TÉCNICA DE PROMOÇÃO À SAÚDE
O Encarregado da Seção de Exames Médicos para Ingresso,
torna público:
Candidata considerada INAPTA no exame admissional em
15/06/2009, em processo de Reconsideração:
MARIA DE FATIMA PEREIRA ATE 11.460.958-5

Candidatos considerados APTOS no exame admissional em
16/06/2009 para a função de
Assistente de Gestão de Políticas Públicas:
ALAN DE SOUZA CASTRO 24.985.222-6
ALEXANDRE AUGUSTO DE LIMA 30.214.339-7
ALINE DE CAMARGO PADILHA 35.047.752-8
CARLOS MERLIN JUNIOR 18.677.153-8
CLAUDIO GOMES DOS REIS 26.252.580-X
ELLEN MENEGUELE MARUCCI 30.958.162-X
FABIOLA MAYUMI SHIROMARU 17.258.452-8
FELIPE BAENA GARCIA 34.168.338-3
FERNANDA MARIA DIAS FALCO 34.327.011-
FILIPE EUGENIO FERREIRA DA SILVA 44.238.574-2
FLAVIA PEREIRA RABACA 46.030.493-8
GABRIELA LEITE SILVA 44.639.076-8
GERALDO SILVINO DE OLIVEIRA FILHO 16.274.179-
JARBAS FERREIRA ROCHA 07.131.685-01
JUSSARA MARIA DE BARROS 46.686.209-X
LIVIO CESAR MOURA DE OLIVEIRA 11.991.291-
LUIS CLEMENTE DE MIRANDA 17.411.059-
MARGARETE FATIMA GALVÃO DE MENESES 07.196.225-6
MARIA ELISA DE MELO VITORELI 46.655.319-5
MARINA ZANGIACOMO FOLIGNO 32.007.469-9
MEIRE CRISTINA PULTZ DE FREITAS 15.674.288-3
PATRICIA PELEGRINI 17.504.988-
PAULO ROBERTO CLEMENTE DA SILVA 27.690.514-3
PIERRE NAMUR CAMPAGNA 09.415.176-3
RACHEL DINAH FRANCISCHETTI 32.874.701-4
RAFAEL VITOR BARBOSA SOUSA 33.852.128-8
ROBERTO KITAMURA 29.448.801-7
RODOLFO CESAR MUNIZ E SOUZA 27.007.062-X
ROSANA OTTONI 12.483.066-3
SAMUEL MILHORENCO PIRES 32.703.831-7
TATIANE SILVESTRE 32.421.403-
THAIS GONÇALVES DA SILVA 36.323.057-9
VANESSA SIQUEIRA DOS SANTOS 32.710.458-2

Candidatos considerados APTOS no exame admissional em
16/06/2009 para a função de
Auxiliar Técnico de Educação:
ALCIONE FERNANDES DA SILVA 02.291.894-
AMANDA NASCIMENTO DA SILVA 36.423.134-8
ANA PAULA RODRIGUES 18.840.110-6
ANDREA RODRIGUES GASPAR 20.497.311-9
AUDREY BASTOS DE SOUZA 24.988.713-7
CARINA RODRIGUES MARQUES 33.828.152-6
CARLOS OCIMAR ALVES COELHO 27.801.614-5
DAIANA AUGUSTA DE SOUZA 28.967.249-1
DAIANA CANDIDO TAVARES 30.999.168-7
DANIELE PEREIRA BARBOSA 30.317.788-3
DIEGO JESUS DE LIMA 44.214.903-7
EDSON SANTOS ARANDA 24.964.222-
ELIANE MOTA FERREIRA TURATTI 19.110.910-1
ELIAS DE FARIA 23.484.722-0
ELIO JOSE DOS SANTOS 21.947.084-4
EMERSON GOMES FIRMINO DA SILVA 46.198.457-X
ESTER REIS FELIZATTI FELIX DA COSTA 15.273.258-5
FABIO FERREIRA DE MORAIS 23.082.125-X
GLAUCIA LASER DA ASSUMPÇÃO 33.924.578-5
IDNA CASSIA NOGUEIRA DE FARIAS 40.254.949-1
JERBERSON SOUZA ROSA 45.229.974-3
JOVELINA MARIA DE ASSIS 14.423.050-1
JULIANA DA CRUZ RIBEIRO 32.494.110-9
LENI SOARES DE OLIVEIRA 26.515.655-5
LENICE SANTANA DOS SANTOS 52.028.376-4
LUCIANA SILVA LOPES 29.660.069-6
LUCILIA DOS SANTOS 19.538.570-6
MARIA APARECIDA PEREIRA 10.750.814-X
MARIA VALERIA CORREA DE SOUZA CASSIANO 22.802.388-9
PAULO CESAR RAFAEL GONCALVES 41.140.192-0
RAPHAEL REIS DA SILVA 29.300.942-9
REGIANI BORDINI CORREIA 14.163.216-1
REINAILDO GARCIA DE ANDRADE 39.044.708-
ROSEMEIRE APARECIDA RODRIGUES 17.590.309-8
SANDRA LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 14.914.552-4
SANDRA REGINA DA SILVA 15.316.780-4
SERGIO LUIZ SANTOS NASCIMENTO 52.221.385-6
SIMONE CRISTINA PEREIRA DE CARVALHO 26.697.493-4
SUELI FERREIRA DA SILVA 14.026.421-
TATIANA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO BARRETO 25.932.004-3
TATIANA DE SOUZA ARCHANJO 30.647.595-9
VALERIA DE FREITAS SILVA ALBUQUERQUE 27.977.635-4
VANESSA FLORENTINO BONETTAO 25.844.753-9
VANESSA TORRES BRAVOS 10.368.706-3
VILMA PIMENTEL GOES DOS SANTOS 18.155.142-1
VOLNEI DA SILVEIRA MARINHO 35.948.281-8

Candidato considerado APTO no exame admissional em
16/06/2009 para a função de
Professor de Ensino Fundamental II e Médio:
RITA DE CASSIA FERNANDES CRISTOVÃO 17.230.095-

Candidatos considerados APTOS no exame admissional em
16/06/2009 para a função de
Procurador do Município:
FELIPE MORAES GALLARDO 21.258.851-5
FLAVIA GIL NISENBAUM 34.866.612-3
JOSE ROBERTO STRANG XAVIER FILHO 34.733.607-3
Candidata considerada INAPTA no exame admissional em
16/06/2009, em processo de Reconsideração:
BRUNO HELD JUNIOR AGPP 06.543.166

EDUCAÇÃO
Coordenadoria dos Núcleos de Ação Educativa

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO JAÇANÃ/
TREMEMBÉ
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
I- Indefiro o pedido de prorrogação de prazo para posse, for-
mulado pelos requerentes abaixo, nos termos do artigo 125,
parágrafo 1º da Lei 14.660/07.
NOME R.G. RF CARGO
Jânio César Marinho 13.167.878 648.042.0 Prof.Ens.Fund.II e Médio.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
Interessadas: ANDRÉIA PAULUCI E FRANCISCA DA SILVA
ARAÚJO
I - Defiro o pedido de prorrogação de prazo para posse no
cargo de Prof. Educação Infantil e Fundamental I, formulado
pelas requerentes nos termos do parágrafo 1º, do artigo 125
da Lei 14.660/07.

HOSPITAL DO SERVIDOR
DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE DO HSPM:
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal,
torna pública a prorrogação nos dias 18, 19, 22, 23, 24, 25 e
26 de junho de 2009, das inscrições ao Processo Seletivo para
preenchimento de vagas na categoria profissional de Médico
para a especialidade de Geriatria.

DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE DO HSPM:
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal,
torna pública a prorrogação nos dias 18, 19, 22, 23, 24, 25 e
26 de junho de 2009, das inscrições ao Processo Seletivo para
preenchimento de vagas na categoria profissional de Médico
para a especialidade de Pneumologia.

DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE DO HSPM:
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal,
HOMOLOGA, o resultado final do Processo Seletivo através de
Currículum para preenchimento de vagas na categoria profis-
sional de Médico para as especialidades de Anestesia, Cirurgia
Pediátrica, Pediatra Socorrista.

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal
convoca os candidatos Inscritos e Classificados no Processo
Seletivo através de Currículum para preenchimento de vagas
na categoria profissional de Médico para as especialidades de
Anestesia, Cirurgia Plástica, Cirurgia Pediátrica e Pediatra
Socorrista, para comparecerem no dia, horário e local abaixo
relacionado:
LOCAL: Rua Castro Alves, 151 - fundos na Seção Técnica de In-
gresso, Cargos, Salários e Acesso.
22/06/2009 às 9h
MÉDICO (ANESTESIA)
Total de Vagas: 02
NOME DOCUMENTO CLASS.
MARIA ISABEL RAMOS VALLADÃO 69584965 1
FERNANDA LOURENÇO FURIGO 338084861 2
22/06/2009 às 10h30
MÉDICO (PEDIATRA SOCORRISTA)
Total de Vagas: 02
CLAUDIA REGINA BELO SOARES 075373902 1
GABRIELLA ERLACHER LUBE DE ALMEIDA 1499990 2
22/06/2009 às 13h
MÉDICO (CIRURGIA PLÁSTICA)
Total de Vagas: 01
SEBASTIÃO TOMAZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
161124771 2
24/06/2009 às 7h30
MÉDICO (CIRURGIA PEDIÁTRICA)
Total de Vagas: 01
RENATO FROTA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO 4430474 1
DOCUMENTOS:
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira de Identi-
dade, CIC, Título de Eleitor e Comprovante que votou nas úl-
timas eleições, PIS/PASEP, Certificado de Reservista quando do
sexo masculino, Certidão de Casamento ou Averbação Judicial
quando separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores
de 14 anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva
carteira de vacinação (original e xerox), 3 fotos 3 x 4 recentes,
Comprovante de Contribuição Sindical, Declaração de Bens e
Valores (original e xerox).
MÉDICO (ANESTESIA):Comprovante de conclusão de Resi-
dência Médica e/ou Título de Especialista na área ou estar cur-
sando o último semestre de Residência Médica na especiali-
dade de Anestesia ou 2 (dois) anos de experiência na especiali-
dade de Anestesia.
MÉDICO (CIRURGIA PEDIÁTRICA):Residência Médica em Ci-
rurgia Pediátrica e Título de Especialista em Cirurgia Pediátrica.
MÉDICO (CIRURGIA PLÁSTICA):Residência Completa em Ci-
rurgia Plástica reconhecida pelo MEC, Título de Especialista em
Cirurgia Plástica pela Sociedade Brasileira de Cirurgia Plástica
e/ou pela AMB, Experiência profissional de 3 (três) anos em
Reconstrução de Mama.
MÉDICO (PEDIATRA SOCORRISTA):Residência Médica Com-
pleta e/ou Título de Especialista em Pediatria, reconhecido pela
Sociedade Brasileira de Pediatria.
O não comparecimento na data e horário estipulado im-
plica na eliminação dos classificados do Processo Seletivo.

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM
PROCESSO SELETIVO através de CURRÍCULUM para
PREENCHIMENTO de VAGAS
na CATEGORIA PROFISSIONAL DE MÉDICO para especiali-
dade de PSIQUIATRA ADULTO
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal -
HSPM, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 1º,
inciso VI e artigo 14 da Lei nº 10.793/89, regulamentado pelo
Decreto nº 32.908/92, Emenda à Lei Orgânica do Município de
São Paulo e Lei nº 13.261/01.
CONSIDERANDO:
- A necessidade de prover em caráter emergencial e temporário
o quadro de profissionais para a Categoria Profissional de Mé-
dico na especialidade de Psiquiatra Adulto;
- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação de
serviços de saúde aos usuários;
- As disposições contidas nos artigos 1º, inciso VI e artigo 14
da Lei nº 10793/89, regulamentado pelo Decreto nº 32908/92,
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo e Lei nº
13261/01;
- E, considerando o esgotamento das convocações dos candi-
datos habilitados no concurso público para provimento das
vagas na categoria profissional de Médico na especialidade de
Psiquiatra Adulto, realizado por esta Autarquia.
COMUNICA:
1 - Estarão abertas as inscrições para candidatos a contratação
emergencial, por 12 (doze) meses, para a função de MÉDICO
na especialidade de Psiquiatra Adulto.
Período de Inscrição: 24, 25, 26, 29, 30 de junho de 2009;
Horário: das 8h30 às 15h30,
Local: Gerência Técnica de Controle de Pessoal,
Endereço: Rua Castro Alves nº 151, fundos - Aclimação -
São Paulo.
2. A inscrição será efetuada pelo interessado ou procu-
rador devidamente habilitado, GRATUITAMENTE, mediante
o preenchimento de formulário padronizado - Ficha de Inscrição.
3. Número de vagas: 5 (cinco);
4. Os candidatos contratados ficarão sujeitos à remuneração
correspondente ao padrão inicial da carreira de Médico:
4.1 Jornada de Trabalho de 20 (vinte) horas semanais ou
Plantão de 24 (vinte e quatro) horas;
4.2 Remuneração: J 20: R$ 2.407,66
4.3 Remuneração: J 24: R$ 2.889,19;
4.4 Além da remuneração acima especificada o candidato fará
jus ao Adicional de Insalubridade.
5. Horário de trabalho na qual o candidato irá cumprir, fica a
critério da Administração;
I - SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado. Se estrangeiro deverá
comprovar a situação regular e permanente no território na-
cional, nos termos e atendidas as exigências contidas na legis-
lação federal pertinente;
2. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data
do encerramento das inscrições;
3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;

Concurso Público - Especialista em Saúde - Médico

Cargo - 001 Especialista em Saúde - Médico

Lista de Candidatos Habilitados
Nome Inscrição Documento data nasc. Pontos Nota Obj Nota Tit. Nota Final
ABRAAO JUHED NASCIMENTO ABIB 02.00001-6 255831547-SP 14/12/1981 34 68,000 68,000
ABRAO SIQUEIRA 02.00002-4 43193638-SP 13/11/1950 35 70,000 2,00 72,000
ADMILSON MAXIMO DOS SANTOS 02.00004-0 115371692-SP 16/04/1965 27 54,000 54,000
ADRIANA PASTORE DAVID 02.00008-3 280059450-SP 24/01/1976 36 72,000 72,000
ADRIANO PINHEIRO BANDEIRA 02.00010-5 3389644-PA 02/03/1982 28 56,000 56,000
AFONSO ALBUQUERQUE DA ROCHA 02.00011-3 2137427-PA 03/02/1978 31 62,000 62,000
ALBERTO SIQUEIRA DA IGREJA 02.00012-1 386049634-SP 08/01/1967 33 66,000 8,50 74,500
ALCEU SERPA RODRIGUES 02.00013-0 30403387X-SP 20/02/1983 36 72,000 72,000
ALESSANDRA CRISTHIANNE FIGUEIREDO DA SILVA 02.00014-8 2827873-PA 31/01/1977 33 66,000 66,000
ALEXANDRE DELL AQUILA 02.00015-6 335062179-SP 07/06/1984 31 62,000 62,000
ALEXANDRE FERREIRA ROSA 02.00016-4 18940505-SP 02/10/1969 31 62,000 62,000
ALEXANDRE NATAL FERREIRA GOMES DA SILVA 02.00018-0 221737613-SP 22/08/1973 28 56,000 56,000
ALFREDO NAZIR ABUD NETO 02.00019-9 3245198-PA 04/08/1981 34 68,000 2,00 70,000
ALTAIR CABRAL DA PONTE JUNIOR 02.00023-7 125393124-RJ 27/12/1981 34 68,000 68,000
ALUIZIO LOPES DE QUEIROZ JUNIOR 02.00025-3 2312880001-SP 29/07/1973 35 70,000 8,50 78,500
ALVARO ALBANO DE OLIVEIRA NETO 02.00026-1 700416447-BA 06/12/1981 36 72,000 4,50 76,500
ALVARO DE SOUZA SILVA 02.00029-6 11072120-SP 21/02/1960 29 58,000 0,50 58,500
ANA APARECIDA DE FATIMA MENEGUETTI 02.00030-0 81477697-SS 29/09/1960 30 60,000 2,00 62,000
ANA BETHANIA PAIVA DE BRITO 02.00031-8 330950009-SP 25/02/1982 29 58,000 4,00 62,000
ANA CAROLINA MERCE 02.00032-6 305945452-SP 28/03/1979 26 52,000 0,50 52,500

CONCURSOS
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de
cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorgado
por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Medicina
de São Paulo - CRM/SP;
8. Certificado de conclusão da Residência Médica em Psiquia-
tria de Adultos;
9. Não ter sido demitido por justa causa na Administração In-
direta, demitido a bem do serviço público na Administração Di-
reta e/ou reprovado no período de experiência na contratação
regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas nesta, ou em
qualquer outra Autarquia do Município de São Paulo, nos úl-
timos dois anos;
10. Estar ciente que será submetido a exame médico no mo-
mento da contratação;
11.No ATO da INSCRIÇÃO o candidato deverá apresentar:
a) CURRICULUM e;
b)Certificado de conclusão da Residência Médica em Psiquia-
tria de Adultos (original e xerox);
12. A inscrição do candidato implicará na tácita e integral acei-
tação das condições estabelecidas no presente Comunicado.
13. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos docu-
mentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, im-
plicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes,
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa
ou judicial.
14. Por ocasião da assinatura do contrato, o candidato deverá
apresentar todos os documentos exigidos pelo Hospital do Ser-
vidor Público Municipal, sob pena de ser eliminado do pro-
cesso seletivo.
II - DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM e EN-
TREVISTA
1. O processo seletivo dos candidatos consistirá em análise do
Curriculum Vitae e entrevista com o Diretor do DAS - Departa-
mento de Atenção à Saúde ou quem ele designar, sob coorde-
nação da Comissão de Concursos.
2. A avaliação da experiência profissional na especialidade
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 ponto por se-
mestre, com data limite até 31/12/2008, que deverá ser com-
provada através de registro em Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social - CTPS ou declaração em papel timbrado com
firma reconhecida ou Certidão de Tempo de Serviço expedida
por órgão competente (original e cópia);
3. Não serão aceitos protocolos de documentos, devendo ser
apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou acom-
panhadas dos respectivos originais, para serem autenticadas
pelo receptor.
4. Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados os se-
guintes critérios, pela ordem, para desempate:
a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Para fins de Avaliação da Entrevista serão observados
os seguintes aspectos:.
a) Experiência e interesse compatível com o perfil da Unidade e;
b) Disponibilidade de horário para trabalhar compatível com as
necessidade da Instituição e a respectiva Unidade.
OBSERVAÇÕES:
a) O tempo de experiência profissional concomitantes, não
serão considerados.
b) É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresen-
tação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese de se
referirem a documentos emitidos, averbados ou arquivados em
Órgãos Públicos.
c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, na
especialidade, terá caráter classificatório.
d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 (cento
e vinte) dias, contados à partir da homologação do Processo
Seletivo, serão inutilizados.
III- BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo através de Currículos ficará a cargo da
Banca Examinadora constituída pela Coordenadora de Seção
de Apoio Técnico Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do De-
partamento Técnico de Gestão de Talentos com a Assessoria
da Gerência Técnica de Prática Assistencial do Departamento
Técnico de Atenção à Saúde.
IV- DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente a classificação obtida
pelo candidato que será integrante da lista final de classificação.
1.1 A convocação para a formalização de sua contratação será
feita através do Diário Oficial da Cidade de São Paulo.
1.2 Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio de
telegrama de convocação para formalização da contratação,
sendo de inteira responsabilidade do candidato aprovado
acompanhar a publicação da convocação no Diário Oficial da
Cidade de São Paulo, referentes ao Processo Seletivo. Será
considerado desistente, o candidato que não comparecer ao
HSPM, na data, horário e local determinados, munido de toda
documentação.
2. A contratação do candidato decorrerá da assinatura de Con-
trato Individual de Trabalho por Tempo Determinado (12
meses), com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogativas
constantes da Lei 10.793 de 21 de dezembro de 1989, não ge-
rando, portanto, estabilidade ou direitos correlatos.
3. A contratação dos candidatos, ficará condicionada à classifi-
cação final no processo seletivo e à apresentação dos se-
guintes documentos originais:
3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3 Cédula de Identidade;
3.4 Registro no Conselho de Classe;
3.5 Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
3.6 Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
3.7 Título de Eleitor e comprovante de votação da última
eleição ou justificativa;
3.8 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9 Comprovante de Endereço (conta de água, telefone ou Luz);
3.10 Comprovante de escolaridade;
3.11 Certidão de Casamento;

3.12 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
3.13 Certidão de Nascimento e Caderneta de Vacinação dos fi-
lhos menores de 06 anos;
3.14 Certidão de Nascimento e Frequência Escolar dos filhos
maiores de 07 anos;
3.15 Termo de guarda e certidão de nascimento do filho menor
que estiver sob tutela;
3.16 Comprovante de Declaração de Bens e Valores (Imposto
de Renda);
3.17 Comprovante de Contribuição Sindical;
3.18 No caso de candidato estrangeiro ou cidadão português,
estes deverão comprovar residência permanente no território
brasileiro, cabendo ainda, ao estrangeiro apresentar:
Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente.
Documentos de escolaridade convalidados pela autoridade
educacional brasileira competente, devidamente traduzido por
tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto
42.803 de 28/01/2003.
4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento com-
probatório de classificação no processo seletivo, valendo para
esse fim, a publicação da homologação.
5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço
junto ao HSPM.
6. Os candidatos que atenderem à convocação para a contra-
tação e recusarem-se ao preenchimento de vaga, serão ex-
cluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em Termo de
Desistência.
7. Por ocasião da contratação, o candidato será submetido a
exame médico e, quando houver necessidade, a exames labo-
ratoriais, para avaliação da compatibilidade de sua saúde física
e mental com o exercício da função para a qual concorreu.
7.1 Será eliminado do processo seletivo o candidato que não gozar
de saúde física e mental compatível com o exercício da função.
V- CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
1. Os candidatos portadores de deficiência deverão declarar,
quando da inscrição, serem portadores de deficiência, especifi-
cando-a na própria ficha, e submeterem-se, quando convo-
cados, a perícia médica a ser realizada por profissional de
saúde do HSPM cujo laudo avaliará a qualificação do candi-
dato como deficiente ou não, bem como o grau de deficiência
capacitante para o exercício do emprego.
1.1 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram nas
categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal
3298/99 e Lei Municipal nº 13.398/02.
2. A Perícia Médica, será realizada por junta médica, coorde-
nada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e Segu-
rança do Trabalhador do Hospital do Servidor Público Municipal.
VI- DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo,
caberá recurso que deverá ser dirigido ao Superintendente do
HSPM e protocolado na Seção de Apoio Técnico Ingresso,
Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico de Gestão
de Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº151, Liberdade - São
Paulo, aos cuidados do Presidente da Comissão de Concursos,
das 8h às 16h. Após a publicação da classificação final, fica as-
segurado ao candidato, o direito de interpor recurso, no prazo
de 1(um) dia útil, a contar da publicação. Decorrido o prazo re-
cursal ou após o despacho relativo aos recursos eventualmente
interpostos, será homologado o Processo Seletivo.

SAÚDE

DIVISÃO TÉCNICA DE CONCURSO E INGRESSO - CRH.1
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
VAGOS DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO, PARA
ATUAR NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA E REGULAÇÃO - SAMU 192.

A Diretora do Centro de Recursos Humanos - CRH.G da
Secretaria Municipal da Saúde - SMS, em cumprimento aos itens
9.1.5 do Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais
do concurso público para cargos vagos de Médico Classe I Cat. I,
para atuar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e
Regulação - SAMU - 192, faz publicar a LISTA GERAL DOS
CANDIDATOS HABILITADOS NA PROVA OBJETIVA E
RESPECTIVAS NOTAS E PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS.

OBSERVAÇÕES:

DOS RECURSOS

- Segundo o Edital de Abertura de Inscrições e Instruções
Especiais, caberá recurso da nota da prova objetiva e dos
títulos, à Diretora do Centro de Recursos Humanos -
CRH.G/SMS, devidamente fundamentado, nos dias 19 e
22/06/2009.
- Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por pro-
curação na Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Bur-
chard, 515 - Água Branca - Perdizes, São Paulo - SP, no horário
das 9 às 16 horas.
- Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e entre-
gues em 3 (três) vias (original e duas cópias). Cada questão ou
item deverá ser apresentado em folha separada, identificada
conforme modelo a seguir:

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DE RECURSO

Concurso: Prefeitura do Município de São Paulo/SMS
Candidato:
Cargo: Especialista em Saúde I - Médico-SAMU
Nº de inscrição:
Nº do documento:
Fundamentação e argumentação lógica
Data e assinatura

- Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (FAX),
telex, Internet, telegrama ou outro meio que não sejam os
especificados neste Edital.
- Somente serão apreciados os recursos expressos em termos
convenientes, que apontarem as circunstâncias que os justifi-
quem e que forem interpostos dentro do prazo.
- Os recursos interpostos por procuração só serão aceitos se
estiverem acompanhados do respectivo instrumento de man-
dato, de cópia reprográfica do documento de identidade do
candidato e de apresentação da identidade do procurador.
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